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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 273, de 31 de janeiro de 2018

Designa os membros da Junta de Recursos Fiscais do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 273 e seus parágrafos da Lei nº 1.931/2006 (Código Tributário do Município de Toledo),

	 considerando as indicações procedidas pela Associação Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT), pela Associação 
Profissional dos Contabilistas de Toledo, pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Toledo e pela União Toledana das 
Associações de Moradores (UTAM), conforme Ofício nº 15/SF/RECEITA/PMT, desta data, da Secretaria da Fazenda e Captação 
de Recursos do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam designados, para comporem a Junta de Recursos Fiscais do Município de Toledo, que funcionará como 
Órgão de Segunda Instância Administrativa, os seguintes membros:

	 I – representantes do Município de Toledo:
	 a) Balnei Lorenço Rotta; Suplente: Sandra Lagni;
	 b) Desiree Nicole dos Reis; Suplente: Fernando Henrique Pereira Meotti;
	 c) Sidnei Vaz de Lima; Suplente: Paulo Victor Almeida;
	 d) Renato Augusto Eidt; Suplente: André Ricardo dos Santos Manhães.
	 II – Ademir Kopeginski, representante da Associação Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT); Suplente: Rogério da 
Silva Oliveira;
	 III – Paulo Cezar Berwanger, representante da Associação dos Contadores e Técnicos em Contabilidade de Toledo; 
Suplente: Ederson Claiton Mores;
	 IV – José Carlos Lichtnow, representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Toledo; Suplente: Cleverson 
Ivan Merlo;
	 V – Gilmar Jefferson Paludo, representante da União Toledana das Associações de Moradores (UTAM); Suplente: Noelir 
Kolling.

	 Parágrafo único – Fica designada a servidora Jussara Brustolin Nunes para exercer as funções de Secretária da Junta 
de Recursos Fiscais do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Os membros titulares da Junta de Recursos Fiscais, que não sejam servidores públicos municipais, receberão, 
a título de jeton, em conformidade com o disposto no § 4º do art. 273 da Lei nº 1.931/2006, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) 
por reunião, independentemente do número de recursos analisados.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos nºs 55, de 6 de março 
de 2017, e 108, de 26 de abril de 2017 .

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DECRETO Nº 274, de 1º de fevereiro de 2018

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2018, e altera dispositivos do Decreto nº 269/2018.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 5, de 31 de janeiro de 2018,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.342.367,69 (vinte e quatro milhões trezentos e quarenta dois 
mil trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
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despesa e fontes de recurso:

	 a) no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-009 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 120.000,00
00540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 120.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-023 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 15.200,00
01330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 15.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 130.614,58
02170 10029 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 TERMO COOP CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.............R$	 130.614,58

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-058 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 19.305,00
03580 10081 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv FUNARTE aquis equip Promo e Fomento à Cultura Brasileira.........R$	 19.305,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-072 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.......................................................R$                       0,48
04600 208 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE......................................R$                       0,48

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 89.175,25
04760 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB...........................................R$	 2.542,11
04770 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 86.633,14
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                   862,46
04900 10032 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 MDE/PRG MEC FNDE-TRANSFERÊNCIA PDDE......................................R$                   862,46

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-086 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 395.162,97
05920 10051 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI’s Jd. Concórdia e Vl. Pioneiro.....R$	 307.947,01
05930 10052 1006 / 3 / 1 / 1 / 2 Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI Bairro Pinheirinho.......................R$	 87.215,96

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.348,67
06250 10032 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 MDE/PRG MEC FNDE-TRANSFERÊNCIA PDDE......................................R$	 2.348,67
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.750,54
06450 10080 1011 / 9 / 1 / 6 / 18 Programa FNDE Suplementação de Creches MDS - Brasil Carinhoso......R$	 20.750,54

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-108 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$         1.642.005,09
07460 10018 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN TURI CONST DE PÓRTICOS NO AUTÓD DE TOLEDO........R$	 12.973,40
07480 10056 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN ESP CIE - CEN DE INICI AO ESP DO PAC - SÃO FRAN.......R$         1.586.627,67
07490 10113 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv Min Esportes - Ampl de Estrut Esport - Quadra de Volei de Areia.....R$	 42.404,02
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-110 APRIMO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.......................................................R$	 110.000,00
07560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 110.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-125 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 100.000,00
08130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0024.1-131 INFR DE AT E INST P/ ARMAZ TEMP DE RES – PLA MUN RES SOL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 208.707,75
08640 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 Outros Royalties e Comp Finan e Patrimoniais não Previdenciárias..............R$	 208.707,75

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-141 MANUT DAS ATIVID DA GEST DE RES E COLETA SELETI - PLANO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.......................................................R$	 22.160,00
09300 504 504 / 99 / 99 / 0 / 0 Outros Royalties e Comp Finan e Patrimoniais não Previdenciárias..............R$	 22.160,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-134 CONST, IMPLANTAÇÃO DA INFRAEST DE MEIO AMBIENTE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 50.000,00
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17820 10136 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEDU - REVITALIZAÇÃO PRAÇA CHICO MENDES......................R$	 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.2-143 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 11.100,00
09450 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTR DE CONC FUNDO DO MEIO AMBIENTE................R$	 11.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 490.992,06
09990 512 512 / 99 / 99 / 0 / 0 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)..........................................................................R$	 490.992,06

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$         1.045.144,58
17830 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$         1.045.144,58
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 319.187,16
17840 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 319.187,16
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$                   664,36
17850 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$                   664,36

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROG ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 831.215,10
17860 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 831.215,10
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 6.499,10
17870 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 6.499,10
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 151.445,80
17880 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 151.445,80

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 GERENCIAME DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 172.581,60
17890 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 172.581,60
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 364.054,75
17900 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 364.054,75
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 30.523,65
17910 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 30.523,65

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-172 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 140.175,24
17920 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 140.175,24
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
17930 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-173 MAN E CONSERVA DE UNIDADES E EQUIPAMENTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
17940 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 33.966,51
17950 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 33.966,51

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 124.160,00
17960 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 124.160,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$         1.418.588,15
17970 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$         1.418.588,15
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$         1.403.551,86
17980 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$         1.403.551,86

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-176 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 15.000,00
17990 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 608.795,84
18000 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 608.795,84
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$         1.456.742,15
18010 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$         1.456.742,15
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 15.483,95
12160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 7.000,00



4Ano VIII		     Toledo, 02 de fevereiro de 2018         PáginaEdição nº 1.939

12170 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 8.200,00
18020 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$                   283,95
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 76.116,02
18030 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 76.116,02
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 258.062,04
18040 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 258.062,04
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 520.000,00
18050 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 520.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO.................R$	 150.000,00
18060 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 150.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 649.800,52
18070 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 649.800,52

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 738.432,33
18080 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 738.432,33
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 3.483,63
18090 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 3.483,63
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 132.479,04
18100 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 132.479,04
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 1.000,00
18110 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.200,00
18120 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.200,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 1.000,00
18130 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 1.000,00
18140 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.000,00
18150 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	 1.000,00
18160 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-182 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 399.495,52
18170 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 399.495,52
3.3.41.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 945.391,51
18180 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 945.391,51
3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERCEI...................R$	 18.438,25
18190 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 18.438,25
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 196.574,72
18200 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 196.574,72
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$         2.200.000,00
18210 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$         2.200.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                   100,00
18220 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$                   100,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-184 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 20.000,00
18230 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 20.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 22.000,00
18240 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 4.000,00
13290 498 498 / 9 / 2 / 6 / 20 Assistência Farmacêutica..................................................................................R$	 18.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 16.000,00
18250 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 16.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 1.000,00
18260 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 17.000,00
18270 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 17.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 5.000,00
18280 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 2.000,00
18290 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 2.000,00
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.539,59
18300 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 1.539,59
13560 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 798.122,48
18310 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 798.122,48
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 243.746,61
18320 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 243.746,61
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$                  409,25
18330 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$                  409,25
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 4.000,00
18340 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 4.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 71.999,96
18350 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 71.999,96
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 5.000,00
18360 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 6.000,00
18370 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 61.886,90
18380 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 61.886,90

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-190 ATIVI DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 9.300,00
14120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 9.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-196 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 6.000,00
14430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0039.6-198 ATEND A CRIANÇAS E ADOLESCEN NO EIXO DE PSE - FMDCA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 6.433,30
14590 10094 1005 / 3 / 4 / 1 / 1 Conv nº 118/2015 SEDS/FIA Programa Acolhimento Institucional...............R$	 1.632,00
14600 10104 1005 / 3 / 4 / 1 / 1 Conv nº 117/2015 SEDS/FIA Programa Acolhimento Institucional...............R$	 4.801,30
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 155.154,20
14670 10094 1005 / 3 / 4 / 1 / 1 Conv nº 118/2015 SEDS/FIA Programa Acolhimento Institucional...............R$	 20.016,20
14680 10104 1005 / 3 / 4 / 1 / 1 Conv nº 117/2015 SEDS/FIA Programa Acolhimento Institucional...............R$	 75.138,00
17760 10130 1005 / 3 / 4 / 1 / 1 TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA........R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-199 COFIN DE PROG DE PSB CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMDCA
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 232.117,43
14690 880 880 / 3 / 4 / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA....................R$	 232.117,43
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS	 ......................................................................................................................R$            154.744,80
14700 880 880 / 3 / 4 / 2 / 10 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA....................R$	 154.744,80

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0037.2-204 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA IDOSOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 13.506,79
14890 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 13.506,79
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 3.376,70
14910 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 3.376,70

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-206 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 37.000,00
14980 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 37.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 18.000,00
15010 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 18.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.0043.2-208 COFIN DA REDE SOCIOASSISTENCIAL NO PROGR DE PSB E PSE
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 143.358,98
15070 10065 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA.................R$	 6.538,00
15080 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 83.911,04
15090 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE........R$	 52.909,94

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-211 AT E MAN NO EIXO DA PSE MAC PARA CRIA E ADOLES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 243.684,66
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15230 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 35.000,00
15240 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE........R$	 123.684,66
15250 10112 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 Transf FEAS Serv de Aco para Crianças, Adolescentes e Jovens............R$	 85.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 23.000,00
15280 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 23.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 51.000,00
15310 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 37.000,00
15320 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE........R$	 14.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 32.886,30
15360 10112 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 Transf FEAS Serv de Aco para Crianças, Adolescentes e Jovens............R$	 32.886,30

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-215 ATE E MANUT PSB PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 107.866,55
15420 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 107.866,55
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 32.000,00
15450 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 32.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 150.000,00
15470 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 150.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 395.000,00
15500 10122 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 Transf FEAS - Incentivo Centros da Juventude - Paraná Seguro.............R$	 395.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-216 COFINAN DE PROGRAM DE PSB CRIANÇAS E ADOLESC - FMAS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 54.000,00
15520 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 54.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-217 CAPA PROFISSIONAL E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                     17,76
15560 10103 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSF. FNAS PROGRAMA APRIMORA REDE.....................................R$                     17,76
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 2.000,00
15590 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS............................................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                   600,00
15630 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS............................................R$                   600,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-220 ATENDIMENTO E MAN PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 47.665,48
15750 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 47.665,48
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 28.500,00
15780 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 28.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-222 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC ABORDAGEM SOCIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 40.000,00
15830 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 40.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 10.000,00
15850 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-225 ATEN E MANUT NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 130.000,00
15910 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 130.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$	 48.743,21
15960 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GEST PR BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO.........R$	 48.743,21
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 13.410,60
15980 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 13.410,60
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.............................................................................................R$	 34.578,50
16020 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GEST PR BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO.........R$	 34.578,50
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 99.515,39
16040 10095 934 / 9 / 6 / 6 / 6 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS..........................R$	 65.113,83
16050 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GEST PR BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO.........R$	 1.500,00
16070 10102 1011 / 9 / 99 / 6 / 18 TRANSF. FNAS PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO...........................R$	 6.445,39
18390 10035 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Comp para implan de ações e servi (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO........R$	 26.456,17
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 90.426,51
16100 10100 940 / 9 / 6 / 6 / 25 BLOCO FINANC. GEST PR BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO.........R$	 20.000,00
16110 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS............................................R$	 70.426,51

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-246 MAN DOS SERVI E EST DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS E
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 26.164,52
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17020 10039 1008 / 3 / 99 / 2 / 12 REPASSE TRANSTOL - CONTRATO DE CONCESSÃO.........................R$	 26.164,52

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................R$       21.607.494,70

	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 100.000,00
00010 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.............................................................................R$	 100.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 605.562,29
00020 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.............................................................................R$	 605.562,29

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 100.000,00
00030 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.............................................................................R$	 100.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 400.000,00
00090 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.............................................................................R$	 400.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 800.558,57
00120 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.............................................................................R$	 800.000,00
00140 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos.....................................................................R$                   558,57

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO...................................R$         2.006.120,86

c) no orçamento do FUNREBOM:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0051.1-001 AMPL, REFOR E MELH DA EST FÍSICA DO CORP DE BOMBEIROS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 200.000,00
00010 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0051.1-002 AQUIS DE VEÍCULOS PARA CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 200.000,00
00020 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0052.2-003 MANUTENÇÃO DE VIATURAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 50.000,00
00030 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 50.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
00040 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0052.2-005 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 60.000,00
00070 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 60.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 53.752,13
00110 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 53.752,13

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0052.2-006 INFORMATIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 25.000,00
00120 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.0052.2-007 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SEDE E POSTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 100.000,00
00130 515 515 / 99 / 99 / 0 / 0 FUNREBOM....................................................................................................R$	 100.000,00

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM.........................................................................R$	 728.752,13

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 331.951,01 (trezentos e trinta e um mil novecentos e cinquenta e 
um reais e um centavo), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-256 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS – 
ORÇAMENTO DO POVO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO.......................................................R$	 55.951,01
00401 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 55.951,01

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-026 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
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3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$	 146.838,00
01521 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 146.838,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$	 1.198,56
04171 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.198,56

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMINIS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$                   395,28
04383 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$                   395,28

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$	 10.952,16
05062 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 10.952,16

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$	 3.315,00
05552 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 3.315,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$	 11.220,00
06372 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 11.220,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0041.2-220 ATENDIMENTO E MAN PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 60.000,00
15738 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 60.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 15.000,00
15739 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 23 BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE.....R$	 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-226 MANUT ATIV DAS UNID DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$	 27.081,00
16161 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 27.081,00

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA..................................................R$	 331.951,01

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos:

I – no orçamento da administração direta:

a) os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 230.000,00
00400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 230.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-023 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 15.200,00
01320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 15.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-026 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 146.838,00
01520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 146.838,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.198,56
04170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 1.198,56

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMIN SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$                   395,28
04380 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$                   395,28

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 10.952,16
05050 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 10.952,16



9Ano VIII		     Toledo, 02 de fevereiro de 2018         PáginaEdição nº 1.939

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.......................................................................................................R$	 3.315,00
05570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 3.315,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 11.220,00
06350 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica..............................................R$	 11.220,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-126 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 100.000,00
08250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-146 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV COMUN/
MULTIUSO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 55.951,01
09620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 55.951,01

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$          1.045.144,58
10610 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$          1.045.144,58
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 319.187,16
10640 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 319.187,16
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$                   664,36
10670 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$                   664,36

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-170 RECURSOS HUMANOS - PROG ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 831.215,10
10730 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 831.215,10
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 6.499,10
10760 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 6.499,10
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 151.445,80
10790 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 151.445,80

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 GERENCIAME DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE
3.1.90.11.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 172.581,60
10860 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 172.581,60
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 364.054,75
10910 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 364.054,75
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 30.523,65
10960 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 30.523,65

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-172 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 140.175,24
11110 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 140.175,24
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.000,00
11140 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-173 MAN E CONSERVA DE UNIDADES E EQUIPAMENTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
11220 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 33.966,51
11270 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 33.966,51

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 124.160,00
11350 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 124.160,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$         1.418.588,15
11400 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$         1.418.588,15
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$         1.403.551,86
11510 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$         1.403.551,86

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-176 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 15.000,00
11670 495 495 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção Básica..................................................................................................R$	 15.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO..................................................................R$	 623.995,84
12100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 7.000,00
12110 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 8.200,00
12120 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 608.795,84
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$         1.456.742,15
12150 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$         1.456.742,15
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                   283,95
12180 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$                   283,95
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 76.116,02
12210 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 76.116,02
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 258.062,04
12240 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 258.062,04
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 520.000,00
12270 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 520.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC DE DE CONT DE TERCEIRIZAÇÃO.................R$	 150.000,00
12300 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 150.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 649.800,52
12350 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 649.800,52

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 738.432,33
12600 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 738.432,33
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 3.483,63
12650 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 3.483,63
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 132.479,04
12680 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 132.479,04
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 1.000,00
12710 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Gestão do SUS.................................................................................................R$	 1.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.200,00
12740 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Gestão do SUS.................................................................................................R$	 1.200,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 1.000,00
12760 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Gestão do SUS.................................................................................................R$	 1.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 1.000,00
12790 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Gestão do SUS.................................................................................................R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.000,00
12830 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Gestão do SUS.................................................................................................R$	 1.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	 1.000,00
12860 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Gestão do SUS.................................................................................................R$	 1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-182 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 399.495,52
12940 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 399.495,52
3.3.41.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 945.391,51
12960 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 945.391,51
3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT DE TERCEI...................R$	 18.438,25
13000 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 18.438,25
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...............................................R$	 196.574,72
13040 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$	 196.574,72
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$         2.200.000,00
13090 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$         2.200.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                   100,00
13100 496 496 / 9 / 2 / 6 / 20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar...................R$                   100,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-184 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 20.000,00
13280 498 498 / 9 / 2 / 6 / 20 Assistência Farmacêutica..................................................................................R$	 20.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 4.000,00
13290 498 498 / 9 / 2 / 6 / 20 Assistência Farmacêutica..................................................................................R$	 4.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 16.000,00
13300 498 498 / 9 / 2 / 6 / 20 Assistência Farmacêutica..................................................................................R$	 16.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 1.000,00
13440 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 1.000,00
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 17.000,00
13480 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 17.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 5.000,00
13500 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 2.000,00
13520 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.539,59
13560 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 1.539,59

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 798.122,48
13670 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 798.122,48
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 243.746,61
13700 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 243.746,61
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$                   409,25
13730 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$                   409,25
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	 4.000,00
13750 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 4.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 71.999,96
13780 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 71.999,96
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	 5.000,00
13800 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 5.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 6.000,00
13820 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 61.886,90
13850 497 497 / 9 / 2 / 6 / 20 Vigilância em Saúde..........................................................................................R$	 61.886,90

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 04.608.0036.2-190 ATIVI DO DEPTO DESENV AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 9.300,00
14110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 9.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-196 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 6.000,00
14410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0039.6-198 ATEND A CRIANÇAS E ADOLESCEN NO EIXO DE PSE - FMDCA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 60.000,00
17740 10130 1005 / 3 / 4 / 1 / 1 TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA........R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-226 MANUT ATIV DAS UNID DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 27.081,00
16160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 27.081,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$       16.397.509,18

b) transferências de recursos provenientes das seguintes fontes:

1. fonte 10122 - Transferência FEAS - Incentivo Centros da Juventude - Paraná Seguro,  no valor de R$ 395.000,00 
(trezentos e noventa e cinco mil reais);

2. fonte 10136 - CONV SEDU - REVITALIZAÇÃO PRAÇA CHICO MENDES,  no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais).

c) superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
	 1. 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB – fonte 103, no valor de R$ 2.542,11 (dois mil quinhentos e quarenta 
e dois reais e onze centavos);
	 2. Demais Impostos Vinculados à Educação Básica – fonte 104, no valor de R$ 86.633,14 (oitenta e seis mil seiscentos 
e trinta e três reais e quatorze centavos);

3. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE – fonte 208, no valor de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos);
4. Vigilância em Saúde – fonte 497, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais);
5. Assistência Farmacêutica – fonte 498, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
6. Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias – fonte 504, no valor de R$ 

230.867,75 (duzentos e trinta mil oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos);
7. CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – fonte 512, no valor de R$ 490.992,06 (quatrocentos e noventa mil novecentos e 

noventa e dois reais e seis centavos);
8. Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – fonte 880, no valor de R$ 386.862,23 (trezentos e 
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oitenta e seis mil oitoscentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos);
9. CONV MIN TURISMO CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS NO AUTÓDROMO DE TOLEDO – fonte 10018, no valor de R$ 

12.973,40 (doze mil novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos);
10. TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – fonte 10029, no valor de R$ 130.614,58 

(cento e trinta mil seiscentos e quatorze reais e cinquenta e oito centavos);
11. MDE/PRG MEC FNDE-TRANSFERÊNCIA PDDE – fonte 10032, no valor de R$ 3.211,13 (três mil duzentos e onze 

reais e treze centavos);
12. Componente para implantação de ações e serviços (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO – fonte 10035, no valor de R$ 

26.456,17 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e desessete centavos);
13. Repasse Transtol – Contrato de Concessão – fonte 10039, no valor de R$ 26.164,52 (vinte e seis mil cento e sessenta 

e quatro reais e cinquenta e dois centavos);
14. Sanepar – Contrato de Concessão Fundo do Meio Ambiente – fonte 10043, no valor de R$ 11.100,00 (onze mil e 

cem reais);
15. Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI’s Jd. Concórdia e Vl. Pioneiro – fonte 10051, no valor de R$ 307.947,01 

(trezentos e sete mil novecentos e quarenta e sete reais e um centavo);
16. Transf FNDE Progr PAC 2 - Constr CMEI Bairro Pinheirinho – fonte 10052, no valor de R$ 87.215,96 (oitenta e sete 

mil duzentos e quinze reais e noventa e seis centavos);
17. CONV MIN ESPORTES CIE - CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE DO PAC - SÃO FRANCISCO – fonte 10056, 

no valor de R$ 1.586.627,67 (um milhão quinhentos e oitenta e seis mil seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos);
18. TRANSFERÊNCIAS SEDS/ FEAS RESIDÊNCIA INCLUSIVA – fonte 10065, no valor de R$ 6.538,00 (seis mil 

quinhentos e trinta e oito reais);
19. Programa FNDE Suplementação de Creches MDS - Brasil Carinhoso – fonte 10080, no valor de R$ 20.750,54 (vinte 

mil setecentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos);
20. Convênio FUNARTE aquis equip Promoção e Fomento à Cultura Brasileira – fonte 10081, no valor de R$ 19.305,00 

(dezenove mil trezentos e cinco reais );
21. Conv nº 118/2015 SEDS/FIA Programa Acolhimento Institucional – fonte 10094, no valor de R$ 21.648,20 (vinte e um 

mil seiscentos e quarenta e oito reais e vinte centavos);
22. Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS – fonte 10095, no valor de R$ 607.390,98 (seiscentos e 

sete mil trezentos e noventa reais e noventa e oito centavos);
23. BLOCO FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE – fonte 10096, no valor de R$ 

396.960,01 (trezentos e noventa e seis mil novecentos e sessenta reais e um centavos);
24. BLOCO FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE – fonte 10099, no valor de R$ 190.594,60 

(cento e noventa mil quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos);
25. BLOCO FINANC. GESTÃO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO – fonte 10100, no valor de R$ 

104.821,71 (cento e quatro mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e um centavos);
26. BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS – fonte 10101, no valor de R$ 73.026,51 (setenta e três mil vinte e 

seis reais e cinquenta e um centavos);
27. TRANSF. FNAS PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO – fonte 10102, no valor de R$ 6.445,39 (seis mil quatrocentos 

e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos);
28. TRANSF. FNAS PROGRAMA APRIMORA REDE – fonte 10103, no valor de R$ 17,76 (dezessete reais e setenta e 

seis centavos);
29. Conv nº 117/2015 SEDS/FIA Programa Acolhimento Institucional – fonte 10104, no valor de R$ 79.939,30 (setenta e 

nove mil novecentos e trinta e nove reais e trinta centavos);
30. Transferência FEAS Serviços de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens – fonte 10112, no valor de R$ 

117.886,30 (cento e dezessete mil oitocentos e oitenta e seis reais e trinta centavos);
31. Conv Min Esportes - Ampliação de Estrut Esport - Quadra de Volei de Areia – fonte 10113, no valor de R$ 42.404,02 

(quarenta e dois mil quatrocentos e quatro reais e dois centavos).
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

a) os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0048.2-002 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.......................R$	 400.000,00
00091 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.............................................................................R$	 400.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO..................R$	 400.000,00

	 b) superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
1. Receita de Alienações de Ativos – fonte 501, no valor de R$ 558,57 (quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 

e sete centavos);
2. Gerenciamento do Trânsito – fonte 509, no valor de R$ 1.605.562,29 (um milhão, seiscentos e cinco quinhentos e 

sessenta e dois reais e vinte e nove centavos);
	 III – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros, superávit financeiro de exercício anterior na 
fonte 515 – Funrebom, no valor de R$ 728.752,13 (setecentos e vinte e oito mil setecentos e cinquenta e dois reais e treze 
centavos). 
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Art. 3º – O Decreto nº 269, de 15 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 1º – ...
...

	 II – ...
	 a) ...
...

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-174 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA.......................R$	 318.665,44
11521 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$	 111.719,86
11522 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$	 105.734,92
11523 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS)...................................R$	 4.762,52
11524 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$	 96.448,14
...
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-179 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA.......................R$                   598,44
12351 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                     99,74
12352 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$                   299,22
12353 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$                   199,48
...
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-185 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA.......................R$	 2.463,24
13571 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                   360,67
13572 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$                   510,28
13573 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$                    460,41
13574 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia......................................................................R$	 1.131,88

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.40.00.00 SERV DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA.......................R$                   598,44
13861 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$                     99,74
13862 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)................................................R$                   299,22
13863 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.............................R$                   199,48
...”

	 Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 PORTARIA Nº 34, de 31 de janeiro de 2018

Designa Nélvio José Hübner para o exercício de função gratificada na administração direta do Município de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 
20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e modificação procedida pela Lei nº 2.175/2014,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Nélvio José Hübner para exercer, a contar de 1º de fevereiro de 2018, a função de Advogado-
Chefe, na Assessoria Jurídica do Município de Toledo, com gratificação correspondente à FG 10 da Tabela “D” da Lei nº 
1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/29013 e modificação procedida pela Lei nº 2.175/2014. 

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o artigo 1º da Portaria nº 45, de 10 de 
janeiro de 2017.
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	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 37, de 1º de fevereiro de 2018

Exonera, a pedido, Laudir João Rotava do 
cargo em comissão de Assistente de Gabinete, 
com lotação no Gabinete do Prefeito do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 4.102, de 31 de janeiro 
de 2018,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Laudir João Rotava 
do cargo em comissão de Assistente de Gabinete, com lotação 
no Gabinete do Prefeito do Município de Toledo, a contar desta 
data.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 38, de 1º de fevereiro de 2018

Exonera, a pedido, Alana Larissa Migliorini 
Stertz do cargo de Auxiliar em Operação e 
Manutenção I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do 
artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 690, de 5 
de janeiro de 2018,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Alana Larissa 
Migliorini Stertz do cargo de Auxiliar em Operação e Manutenção 
I, Grupo Ocupacional B-4, a contar desta data.
 

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de fevereiro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

CONVOCAÇÃO Nº 79

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
       
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 

01/2014:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
MARIA CECILIA DOS SANTOS
MARIA EMILIA KRAMBECK

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 2 a 8 de fevereiro de 2018, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 

HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 1º de fevereiro de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 03/2018

A Administração Tributária do Município de Toledo, com fundamento na legislação pertinente ao assunto, em especial 
o contido nos artigos 136 a 146 da Lei Municipal nº 1.931/2006, vem NOTIFICAR os contribuintes abaixo relacionados do 
Lançamento da Contribuição de Melhoria (CM), incidente sobre o imóvel de sua propriedade, em decorrência de obras públicas 
que resultaram em valorização do imóvel conforme Lei “R” N° 113, de 19 de outubro de 2016, publicada no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo em 25 de outubro de 2016, Edital n° 12/2017 - Demonstrativo de Custo e Lançamento de 
Contribuição de Melhoria publicado no Jornal do Oeste em 25/10/2017, Edital Prévio de Contribuição de Melhoria 06/2017, 
publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo em 09/05/2017 e Laudo de Avaliação nº 064/2017, elaborado pela 
Comissão de Avaliação designada pela Portaria nº 85 de 25/01/2017, disponíveis para consulta dos interessados na Secretaria 
da Fazenda e Captação de Recursos/ Prefeitura do Município de Toledo, sito a Rua Raimundo Leonardi, 1586, Toledo/PR.

CADASTRO CONTRIBUINTE Quadra Lote Valor da CM (R$)

52307 REGINALDO FERRARI 1000 007 3.502,69

58216 JOAO ALVES DE MOURA 0973 260 2.376,67

1971 APARECIDO NUNES 0973 012 4.525,24

As Condições de pagamento da Contribuição de Melhoria de cada Imóvel acima relacionado são as seguintes:
I – pagamento único da pavimentação asfáltica, à vista com desconto de 20%;
II – em três parcelas mensais sucessivas de igual valor, 5% de desconto, sendo a primeira correspondente à entrada;
III – em cinco parcelas mensais sucessivas, de igual valor, sem acréscimos, sendo a primeira correspondente à entrada;
IV – em até trinta e seis parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo a primeira 

correspondente à entrada;
V – em até sessenta parcelas mensais sucessivas, em Unidade de Referência de Toledo (URT), sendo a primeira 

correspondente à entrada.
VI – em parcelas anuais não superiores a 3% (três por cento) do maior valor fiscal do imóvel beneficiado, atualizadas 

a época de cobrança.
	 Para efetuar o pagamento à vista, ou ainda para firmar acordo de parcelamento, conforme as condições supracitadas, V. 
S.a deverá comparecer na Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos deste Município para emissão da guia de recolhimento 
ou do respectivo carnê. 
	 Através da presente, fica NOTIFICADO o contribuinte acima mencionado para, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação deste Edital, apresentar defesa (impugnar o lançamento), efetuar o pagamento ou manifestar expressamente 
a sua opção de pagamento (firmar acordo de parcelamento).
	 Se o acordo de parcelamento não for firmado no prazo acima indicado, o valor lançado considerar-se-á vencido 30 (trinta) 
dias após a publicação deste Edital de Notificação, passando a incidir os acréscimos previstos no Artigo 213 da Lei Municipal nº 
1.931/2006.

Toledo, PR, 31 de janeiro de 2018.
BALNEI LORENÇO ROTTA

Secretário da Fazenda e Captação de Recursos 
do Município de Toledo 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) no fornecimento de refeições (almoço), 
decoração e estrutura para no 31º Encontro de Pioneiros que será realizado pela Secretaria da Cultura, no dia 27 de março de 
2018 a partir das 11h00, para 850 pessoas, sendo Pioneiros e demais convidados. DATA DE ABERTURA: 19 DE FEVEREIRO 
DE 2018, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) dos serviços de implantação de academia 
e playground acessível, denominado “Espaço Ação e Inclusão”, localizado na Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, Bairro Vila 
Pioneiro, neste município de Toledo-PR; Conforme orçamento, cronograma físico financeiro, memorial de especificações técnicas 
e projeto, anexos ao processo licitatório. DATA DE ABERTURA: 19 DE FEVEREIRO DE 2018, às 10h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 30.638,40 (trinta mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
OBJETO: Aquisição de equipamentos, brinquedos, móveis e material permanente para atender o CONVÊNIO Nº 118/2015 
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– FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA, modalidade 
“acolhimento institucional” - Casa Abrigo para Adolescentes, 
que visa “preservar o direito fundamental de crianças e 
adolescentes à convivência familiar e comunitária e ao 
atendimento de qualidade” conforme Plano de Aplicação 
(Plano de Trabalho) e Termo de Convênio 118/2015 em anexo. 
DATA DE ABERTURA: 20 DE FEVEREIRO DE 2018, às 
08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 22.707,20 (vinte e dois mil 
setecentos e sete reais e vinte centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 - TRÂNSITO
OBJETO: Aquisição de bicicletas em alumínio aro 29 para 

serem utilizadas no patrulhamento no trânsito, parques, 
praças e campanhas educativas do Departamento de Trânsito, 
conforme Termo de Referência anexo. DATA DE ABERTURA: 
19 DE FEVEREIRO DE 2018, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil cento e cinquenta reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

PORTARIA N° 25, de 30 de janeiro de 2018.

Declara ponto facultativo no expediente da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem 
disposições regimentais, resolve:

Art. 1° - Esta Portaria, considerando o período de festejos carnavalescos do ano de 2018, declara ponto facultativo no 
expediente da Câmara Municipal.

Art. 2° - Fica declarado ponto facultativo no expediente da Câmara Municipal nos seguintes dias e horários:
I - 12 de fevereiro, integral;
II - 13 de fevereiro, integral;
III - 14 de fevereiro, período matutino.

Art. 3° - Fica transferida a sessão ordinária do dia 12 de fevereiro para o dia 14 de fevereiro, às 14h.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 30 de janeiro de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TOLEDO/PR – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2018
REUNIÃO ORDINÁRIA

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Toledo/PR - CMAS, convoca todos os 

Conselheiros Titulares e convida todos os Conselheiros Suplentes e demais interessados, para Reunião Ordinária no dia 07 
de fevereiro de 2018, às 08h30min, na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, nº 1134, Centro, de acordo com 
o que é facultado pelo Regimento Interno deste CMAS/Toledo. Tendo como pauta e informes:

PAUTA:
a)	 Deliberar sobre a Ata nº 17/2017;
b)	 Deliberar sobre o Plano e Ação da Deliberação 40/2017-CEAS;
c)	 Deliberar sobre o Superávit de 2017;
d)	 Deliberar sobre o Relatório dos Benefícios Eventuais referente ao 4º trimestre de 2017;
e)	 Relato sobre o Chamamento Público 08/2017 – Serviços Socioassistenciais;

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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f)	 Apresentação do Balanço do Plano Municipal de Assistência Social 2013-2017;
g)	 Relato das Comissões;
h)	 Outros.

INFORMES:
a)  Informes da Secretaria Executiva: 
•	 Correspondências recebidas e expedidas;
b)	 Informes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família;
c)	 Outros.

Toledo, 1º de fevereiro de 2018.   

MARIA INÊS BORGES MÂNICA
Presidente do CMAS
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